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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

lé1: N9 2,520 
De 28 de dezanbro de 19?9 

atspoe sobra permissão para a 1XII'18 

truçÍÍO da IIIUTOS de. feaho1 II!UnltM';' 
pesamos e dá outras providanciaaor 

O PREFEITO 00 IIIU'IIC!PIO DE ARARAQU,RA, Estado de slo 
Paulo, no exerc!cio de .suae <:trlbuições, e de ac::ordo com o que decretou à 
::;âr,a.re t:uni ciplll, en sezsík extl'81lo."'áinária de 05 oe dezembro de 1 979, pro
mulga a seguinte Lei,-

Artigo 1 ~ - Decorrido o prazo legal previsto na 1 ... 
lf.,.slação \d.gmta, sen que os proprietários de i.rróveis, tenham providmcilldo 

'" can~tru;ão da muros dl'l fecho, muretas e paesoi<es1 a Frofei tura procederá à 
abo-rtura. da lici t:!!Çiio pare realizBOio dos serviços por finr.llS espec:!.alizl!ldas. 

Artigo 22 - A Prefei turn procederá à abertura de tan 
ta.<; li oi ê:"Ç;Ões, quantas nocosoártas, da fonna a que seja remi tida e realizi 
çãci dos serviços, por várias fi:rmas e atendendo assim a todos os bairros da 
c.~.C:;:.J.d8. 

A:·tiga 39 - As firmas que realizaran oe serviços Pt',!! 
vistos nesta lei, cobrorâo cs preços dos mesmos, dos beneficiadoa, de ecordo 
co'~ a:;; normas e condições a serem estabelecidas através de decreto do EXacu
ti,;o. 

;\!~tigo 4~ - Esta Lei entrará an 
revcçactes as disposiçÕes em contrário.-

vigor nada' 

~/,//~ 

PR:::FEITt;PA 00 MtJIIIC!PIO (E A..'1J\AA'lUAAA, oas 28 (vinte e oito) di( dev.abra de 
1 9':'3 (Mil novecentos e ?:otmta e nove).-
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